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ENC: Moção de Apelo nº 10 - Vacina COVID-19 - Câmara de Vereadores Pinheiro Preto

De JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>
Data Ter, 2025-08-12 19:47
Para Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

2 anexos (940 KB)
Oficio-N.o-145-2025-202508120830.pdf; Moção de Apelo nº 10.pdf;

Att.
Paula Laureano
Assessora Parlamentar
DEPUTADO JULIO GARCIA
Gabinete 107 / fone: 48-3221.2667
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

                          

De: camara@pinheiropreto.sc.gov.br <camara@pinheiropreto.sc.gov.br>
Enviado: terça-feira, 12 de agosto de 2025 08:54
Para: Centro de Informações da Alesc <ci@alesc.sc.gov.br>; 'Julio Garcia' <gabinetejuliogarcia@gmail.com>;
JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>
Assunto: Moção de Apelo nº 10 - Vacina COVID-19 - Câmara de Vereadores Pinheiro Preto
 
Bom dia,
 

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO JULIO GARCIA

Presidente da ALESC

                                       Cumprimentando-a cordialmente, encaminho em anexo a Moção nº 10/2025, desta
Câmara Municipal de Vereadores, aprovada por unanimidade, na Sessão ordinária realizada no dia
11 de agosto de 2025.

Por favor confirmar o recebimento deste.

 
Desde já agradeço a atenção

 
Att,

 



 
Priscila B. Mazutti
Secretária Executiva
Fone: (49) 3562-2012
E-mail: camara@pinheiropreto.sc.gov.br
Site: www.camarapinheiropreto.sc.gov.br
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Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu
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